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intenção manifestada pela ABIH de formalizar parceria com o MPBA e de
estender para todo o estado da Bahia a divulgação de campanhas do MP e
recomendações relacionadas à temática no âmbito da rede hoteleira.

Renovo votos de consideração e elevada estima.
Atenciosamente,

Marcia Rabelo Sandes
Promotora de Justiça
7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor de Justiça da
Capital
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Avenida Joana Angélica, 1.312, Nazaré
Salvador/BA, CEP: 40.050-001
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MANIFESTAÇÃO

De Ordem da Coordenação deste Centro, em atenção ao anexo 0569332 , remeto Termo de Cooperação Técnica com a Associação Brasileira
da Industria de Hotéis, para verificar se há interesse institucional em firmar o referido Termo.

A minuta do Termo foi elaborado em reunião na qual a instituição em comento manifestou interesse em formar parceria com o MPBA, na
intenção de estender a todo o estado da Bahia a divulgação de campanhas do MPBA e recomendações relacionadas à temática da infância. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thalles Sizenando Azevedo Dias em 26/01/2023, às 10:05, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0569336 e o código CRC 9C42312E.

19.09.02169.0001943/2023-08 0569336v2
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MANIFESTAÇÃO

Exmo. Chefe de Gabinete:

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar informação se há interesse da Procuradoria Geral de Justiça em firmar com a
ABIH - Associação Brasileira da  Indústria de Hotéis parceria para que seja estendido para todo o estado da Bahia a divulgação de campanhas do MP e
recomendações relacionadas à temática no âmbito da rede hoteleira, nos termos do modelo de termo de cooperação, em anexo.

Informo, por oportuno, que o termo de cooperação traria inúmeros benefícios na área da infância, principalmente a fim de se evitar a
hospedagem irregular de crianças e adolescentes, o que pode oportunizar que estes sejam vítimas de crimes, inclusive sexuais.

Um vez autorizado serão adotadas as providências cabíveis.

At.te,

Documento assinado eletronicamente por Anna Karina Omena Vasconcellos Senna em 26/01/2023, às 10:27, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0569410 e o código CRC 6DED35FB.

19.09.02169.0001943/2023-08 0569410v2
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DESPACHO

Ciência da Procuradoria-Geral de Justiça.

Considerando que há interesse da Procuradoria-Geral de Justiça, encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações -
DCCL para instrução. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Pedro Maia Souza Marques em 26/01/2023, às 16:42, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0570124 e o código CRC E79D78A3.

19.09.02169.0001943/2023-08 0570124v2
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DESPACHO

Considerando a manifestação do Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça, encaminhamos o expediente ao CAOCA para complementar a instrução
procedimental, anexando-se ao presente os seguintes documentos:
1. Manifestação de Interesse da instituição parceira;

2. Documentação da Instituição parceira (Cartão CNPJ, Contrato Social/ Estatuto);

3. Documentos do representante subscritor (RG e procuração ou termo de posse, conforme dispuser o estatuto/contrato social);

 

Após, solicitamos a devolução do expediente para o impulsionamento regular do expediente.

 
 

Paula Souza de Paula Marques
Gerente

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 27/01/2023, às 08:32, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0570513 e o código CRC 09FB7661.

19.09.02169.0001943/2023-08 0570513v2
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MANIFESTAÇÃO

Prezados(as), 

 

Cumprimentando-os(as), cordialmente, considerando a manifestação do Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça, sirvo-me do presente para
responder o despacho nº 0570513:
1. Manifestação de Interesse da instituição parceira ( Ata de Reunião entre MP e ABIH) ; Anexado.

2. Documentação da Instituição parceira (Cartão CNPJ, Contrato Social/ Estatuto); Anexado.

3. Documentos do representante subscritor (RG e procuração ou termo de posse, conforme dispuser o estatuto/contrato social); Anexado. 

 

À disposição para quaisquer ajustes que se fizerem necessários. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBSON BOMFIM DOS SANTOS em 25/01/2024, às 14:54, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0940046 e o código CRC 50F5FFCE.

19.09.02169.0001943/2023-08 0940046v4
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente para análise da Assessoria Jurídica, acompanhado de minuta ajustada por esta Coordenação (nas cláusulas oitava e nona, para
incluir as previsões relativas aos normativos federal e estadual atualizados).

 
 

Paula Souza de Paula Marques
Gerente

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 25/01/2024, às 15:31, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0940226 e o código CRC 92A65AD2.

19.09.02169.0001943/2023-08 0940226v2
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PARECER

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº. 19.09.02169.0001943/2023-08 
ORIGEM: CAOCA 
ASSUNTO: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

EMENTA: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - MPBA E ABIH. AÇÕES CONJUNTAS VOLTADAS AO 
FORTALECIMENTO DE AÇÕES QUE COÍBAM A HOSPEDAGEM IRREGULAR E A EXPLORAÇÃO SEXUAL 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES.  INEXISTÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS. 
LEI FEDERAL Nº 14.133/21. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 42 E SEGUINTES DA LEI 
ESTADUAL Nº 14.634/2023. PELA APROVAÇÃO DA MINUTA. RECOMENDAÇÕES. 

PARECER Nº. 49/2024 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de minuta de Acordo de Cooperação Técnica a ser firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA) e a Associação 

Brasileira da Indústria de Hotéis (ABIH/BA), visando a realização de ações que coíbam a hospedagem irregular e a exploração sexual de crianças e 

adolescentes, notadamente em períodos de intensificação do turismo, visando a proteção integral e a defesa dos direitos das crianças e adolescentes. 

A minuta do pretendido acordo prevê vigência pelo prazo de 02 (dois) anos, com possibilidade de prorrogação, a critério das partes.  

De logo, anote-se que o instrumento informa ser disciplinado pelas regras da Lei Federal nº 14.133/2021. 

É o breve relatório. 

II – FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Preliminarmente, urge anotar que a Lei Federal nº 14.133/2021, em seu artigo 53, estabelece competências do órgão de assessoramento jurídico, 

dentre as quais se destaca o seguinte: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

(...) 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também realizará controle prévio de legalidade de
contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 

seus termos aditivos. 

Tem-se, portanto, que o presente opinativo se enquadra na classificação de "parecer obrigatório", em decorrência do que estabelece o art. 53, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021.  

Cumpre ressaltar, oportunamente, que o órgão de assessoramento jurídico não pratica ato de gestão, nem aprecia elementos pertinentes à 

discricionariedade do gestor, não adentrando à conveniência e à oportunidade dos atos, assim como não interfere em aspectos técnicos do objeto sob 

responsabilidade de outros agentes e setores da Administração. 

Tecidas tais considerações preliminares, passa-se à análise do mérito. 

II.I – DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

Impende assinalar que o Acordo de Cooperação Técnica se constitui em instrumento congênere ao convênio, tendo seu estabelecimento disciplinado 

pela Lei Federal nº 14.133/2021, conforme a seguinte previsão:  

Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros 

instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo 
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federal. 

A matéria foi objeto de regulamentação no âmbito do Estado da Bahia, conforme estabelecem os termos da Lei Estadual nº 14.634/2023: 

Art. 41 - A celebração de convênio entre a Administração Pública e outros órgãos ou entidades públicas ou privadas, destinado à consecução de 

finalidades de interesse público, em regime de mútua colaboração, observará o estabelecido neste Capítulo e o disposto em Regulamento. 

§ 1º - Submetem-se ao mesmo regime jurídico estabelecido no caput deste artigo os instrumentos congêneres a convênios, como acordos, ajustes, 

termos de cooperação e outras formas colaborativas. 

§ 2º - A pactuação que não envolver a transferência de recursos financeiros, ainda que firmada entre órgãos desprovidos de personalidade jurídica, 

será instrumentalizada, preferencialmente, por termo de cooperação técnica. 

De acordo com a referida norma, a celebração de acordo de cooperação técnica se dará observando os seguintes pressupostos: 

Art. 42 - A celebração de convênios e instrumentos congêneres pressupõe: 
I - a igualdade jurídica dos partícipes; 
II - a não persecução da lucratividade; 
III - a possibilidade de denúncia unilateral por qualquer dos partícipes, na forma prevista no ajuste; 
IV - a diversificação da cooperação oferecida por cada partícipe; 
V - a responsabilidade dos partícipes limitada, exclusivamente, às obrigações contraídas durante o ajuste. 

Considerando as características do ajuste pretendido, a saber o estabelecimento de relação de cooperação, sem transferência de recursos, visando a 

realização de ações conjuntas, tem-se pela adequação do instrumento aos pressupostos indicados na lei. Registre-se que a Administração Pública deve sempre 

zelar pelo resguardo do interesse público, de modo que, ao firmar instrumentos de cooperação, tal propósito deve ser observado.  

À luz dos elementos lançados ao processo, resta demonstrada, a menos a princípio, a possibilidade de celebração do acordo nos termos sugeridos, 

desde que observadas as determinações legais pertinentes à sua formalização. 

II.II – DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

Tendo em vista que o normativo estadual determinou que os acordos de cooperação técnica observarão o regime jurídico dos convênios, a 

formalização do pretendido ajuste deverá observar, no que couber, os seguintes critérios: 

Art. 44 - Os requisitos para a celebração de convênios e instrumentos congêneres serão definidos em Regulamento, que deverá dispor sobre: 

I - os elementos necessários à instrução do processo administrativo; 

II - as informações que devem compor o plano de trabalho; 

III - os documentos de habilitação, de adequação ou de adimplência passíveis de serem exigidos, desde que pertinentes à execução do plano de 

trabalho, ou as situações em que poderão ser dispensados, no todo ou em parte; 

IV - as hipóteses de chamamento público; 

V - as cláusulas obrigatórias do ajuste; 

VI - a exigência de declaração do ordenador da despesa, na forma legal, e as regras para liberação, movimentação e aplicação dos recursos, na 

hipótese de transferência financeira; 

VII - a necessidade de demonstração da adequação do objeto às competências institucionais do concedente e aos objetivos sociais do partícipe; 

VIII - a análise e manifestação conclusiva pelos setores técnico e jurídico do concedente, quanto ao atendimento das exigências técnicas formais e 

legais pertinentes; 

IX - a determinação de aplicação financeira dos recursos repassados, enquanto não utilizados, e a destinação das respectivas receitas à consecução da 

finalidade do objeto do convênio ou instrumento congênere, exclusivamente; 

X - a forma de divulgação e da publicação de seu extrato; 

XI - a fiscalização da execução; 

XII - a forma da prestação de contas. 

(...) § 3º - Na celebração de convênios ou instrumentos congêneres entre órgãos ou entidades da Administração Pública, em que não haja previsão de 

transferência de recursos financeiros, não serão exigíveis certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida 

ativa. 

Da análise dos instrumentos carreados ao processo, conclui-se que a instrução se encontra, em linhas gerais, em sintonia com o quanto estabelecido 

na norma. 

II.II.I - DOS DOCUMENTOS DOS PARTÍCIPES  

Em que pese a juntada de estatuto social e cartão CNPJ da entidade partícipe, observa-se que deixou de compor o processo a ata de eleição e/ou 

documento de posse do presidente da ABIH/BA, o sr. José Wilson Spagnol, sendo essencial elemento para comprovar a titularidade de seus poderes de 

representação. 

III - DA MINUTA DO ACORDO  

Precisamente quanto à minuta do Acordo de Cooperação Técnica trazida aos autos (doc. SEI 0940239), constata-se a existência de cláusulas 

relacionadas a descrição do objeto, obrigações das partes, a vigência e a forma rescisória, entre outras disposições.  

Importante mencionar que o presente acordo não implicará repasse ou transferência de recursos financeiros, vez que, nos termos de sua Cláusula 

Quarta, não haverá transferência de recursos entre os partícipes.  
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 29/01/2024, às 18:41, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por CARLA BAIAO DULTRA em 29/01/2024, às 18:43, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0943847 e o código CRC 2DD1BC29.

19.09.02169.0001943/2023-08 0943847v2

Observa-se que não foi juntado aos autos o plano de trabalho, instrumento apto a consolidar as atividades objeto do ajuste, com indicação de seus

prazos e responsáveis. Constata-se, no entanto, o minucioso detalhamento das atividades no bojo da Cláusula Segunda da minuta do acordo. 

Diante de tal cenário, tem-se que a ausência do plano de trabalho não obsta a realização dos trâmites necessários à celebração do acordo. 

Recomenda-se, outrossim, que a unidade interessada promova a elaboração do indicado plano, o qual poderá integrar o acordo de cooperação técnica em 

momento oportuno. 

Por fim, convém registrar que a DCCL fez constar na minuta a obrigação de cumprimento do quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 quanto 

aos requisitos de publicidade. 

IV – CONCLUSÃO 

Ante o exposto, resguardada a conveniência e oportunidade na celebração da avença, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pela aprovação da 

minuta do Acordo de Cooperação (doc. SEI 0940239), desde que seja previamente observada a seguinte recomendação: 

a. Seja promovida a juntada de documento de eleição e/ou posse do presidente da ABIH/BA, o sr. José Wilson Spagnol; 

Tendo em vista o conteúdo instrumental da diligência supra destacada, resta dispensado o retorno do expediente a esta ATJ após seu cumprimento, 

salvo se suscitada nova indagação jurídica. 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à SGA para deliberação. 

Salvador, data da assinatura eletrônica. 

Belª. Maria Paula Simões Silva  

Assessora de Gabinete/SGA  

Mat.   

Bel ª. Carla Baião Dultra 

Oficial Administrativo II  

Apoio processual ATJ/SGA  

Mat.  
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DESPACHO

                                   

Acolho o Parecer nº 49/2024 da Assessoria Técnico-Jurídica, pelos seus fundamentos, relativo à minuta de Acordo de Cooperação Técnica a
ser firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA) e a Associação Brasileira da Indústria de Hotéis (ABIH/BA), visando a realização de ações
que coíbam a hospedagem irregular e a exploração sexual de crianças e adolescentes, notadamente em períodos de intensificação do turismo, visando a proteção
integral e a defesa dos direitos das crianças e adolescentes.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para seja
promovida a juntada aos autos do documento de eleição e/ou posse do presidente da ABIH/BA, o sr. José Wilson Spagnol, bem como que a unidade interessada
promova a elaboração do plano de trabalho, instrumento apto a consolidar as atividades objeto do ajuste, com indicação de seus prazos e responsáveis, o qual
poderá integrar o acordo de cooperação técnica em momento oportuno.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 30/01/2024, às 08:38, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0943939 e o código CRC A7AFA575.
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DESPACHO

Em atenção ao despacho da Superintendência de Gestão Administrativa, encaminhamos o expediente ao CAOCA a fim de que seja diligenciada a coleta de
assinatura das partes, destacando a necessidade de complementação da documentação de representação do subscritor da ABIH.

Após, retorne-se a esta Coordenação para as providências pertinentes à publicação e cadastros.
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Gerente

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 30/01/2024, às 09:12, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0944020 e o código CRC F89D792F.

19.09.02169.0001943/2023-08 0944020v2
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DAS SERVICE LTDA, CNPJ nº CNPJ nº 08.872.024/0001-42, por infração ao art. 185, IV, da Lei Estadual nº. 9.433/2005 e ao 
art. 14, I, do Decreto Estadual nº. 13.967/2012; após a conclusão do Processo Administrativo de Responsabilização, de SEI nº 
19.09.00855.0011027/2023-92, podendo recorrer da decisão administrativa, se assim desejar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da presente.
Fica franqueada ao interessado vista aos autos nas dependências da Superintendência de Gestão Administrativa, sendo-lhe 
facultada a possibilidade de obter cópia digitalizada.

Em 27 de fevereiro de 2024

ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO 
Superintendente de Gestão Administrativa 

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

 AVISO DE AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS - FASE DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS nº 03/2023 – PROCESSO nº 19.09.02176.0000100/2023-46. OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços de desenvolvimento de curso sobre implantação e execução do PLANO MUNICIPAL DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO - PMASE, para 04 (quatro) turmas de 30 alunos cada, conforme disposições contidas no 
edital e em todos os seus anexos. AVISO: A CPL - Comissão Permanente de Licitação do Ministério Público do Estado da Bahia 
informa aos interessados que não houve interposição de recursos contra a decisão de julgamento de habilitação, restando man-
tida a decisão original, com consequente continuidade do feito no dia 04/03/2024 às 09:30, conforme Ata da Sessão ocorrida no 
dia 16/02/2024. Monica Sobrinho. Presidente da CPL. 

 AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL  
REGÃO ELETRÔNICO nº 71/2023. Número do Processo SEI: 19.09.02284.0034475/2023-46. Objeto: Aquisição de Aeronave 
não tripulada - (Drone/RPAS - Remoted Piloted Ayrcraft System), Notebook, Rastreador GPS, Fone de Ouvido Profi ssional e De-
tector de metal, conforme edital e seus anexos, conforme edital e seus anexos. AVISO: A Coordenação de Licitações comunica 
aos interessados a substituição do arquivo do edital disponibilizado em sistema, a fi m de realizar a retifi cação do seu conteúdo. 
Por se tratar de alterações que podem vir a impactar a formulação de propostas ou sobre a abrangência de participação no cer-
tame, a data da abertura da sessão pública da licitação será remarcada com devolução de prazo.

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 71/2023. Número do Processo SEI: 19.09.02284.0034475/2023-46. Objeto: Aquisição de Aeronave 
não tripulada - (Drone/RPAS - Remoted Piloted Ayrcraft System), Notebook, Rastreador GPS, Fone de Ouvido Profi ssional e De-
tector de metal, conforme edital e seus anexos, conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir 
de 27/02/2024 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/03/2024 às 09:00 horas (Horário de 
Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. (Convênios 915469/2021 e 914834/2021). Obs.: O Edital e seus Ane-
xos, poderão ser adquiridos nos sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações: 
licitacao@mpba.mp.br.  

RESUMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.00857.0002329/2024-22. Pa-
recer Jurídico: 059/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa MC2 Soluções em Serviços Ltda, CNPJ: 
05.025.180/0001- 80. Objeto contratual: Prestação de serviços continuados de suporte administrativo e operacional a prédios 
públicos, em unidades do Ministério Público do Estado da Bahia localizadas no interior do Estado, com dedicação exclusiva 
de mão de obra, mediante postos de serviços Recepcionista I. Objeto do aditivo: Promover a revisão de preços, em virtude da 
Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024, com efeitos a partir de 01/01/2024. O valor global anual constante na CLÁUSULA 
SÉTIMA, item 7.4, e no APENSO I ao Contrato, 4ª emissão, passa de R$ 1.109.389,08 (um milhão cento e nove mil trezentos e 
oitenta e nove reais e oito centavos) para R$ 1.177.755.60 (um milhão, cento e setenta e sete mil, setecentos e cinquenta e cinco 
reais e sessenta centavos), correspondente a um incremento de 6,1625% sobre o valor dos postos de serviço. Dotação orça-
mentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos (Fonte) 
100 - Natureza da Despesa 33.90.37.

RESUMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.00857.0003535/2024-25. Parecer 
Jurídico: 086/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Global Manutenções e Construções Eireli, CNPJ: 
06.814.143/0001-13. Objeto contratual: Prestação de serviços continuados de suporte para manutenção de prédios públicos, nas 
unidades do Ministério Público do Estado da Bahia, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos de serviços, nas 
áreas de instalação civil, carpintaria marcenaria, elétrica e correlatas. Objeto do aditivo: Alterar a Cláusula Segunda do Contrato 
Original, visando prorrogar o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, com início em 03 de março de 2024 e término em 02 
de março de 2025. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - 
Destinação de Recursos (Fonte) 100 - Natureza da Despesa 33.90.37.

RESUMO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Processo SEI nº: 19.09.02169.0001943/2023-08. Partes: Ministério Público 
do Estado da Bahia, CNPJ nº 04.142.491/0001-66 e a Associação Brasileira da Indústria de Hotéis - ABIH, CNPJ nº 03.661.236/0001-
67. Objeto do Termo: Termo de Cooperação a adoção de ações conjuntas voltadas ao fortalecimento, no âmbito do estado da Bahia, 
de ações que coíbam a hospedagem irregular e a exploração sexual de crianças e adolescentes, notadamente em períodos de 
intensifi cação do turismo, visando a proteção integral e a defesa dos direitos das crianças e adolescentes e a fi el observância da 
norma prevista no art. 82 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei n° 8069/90), da Lei Federal nº 11.577/2007 e Lei Es-
tadual nº 8.978/2004. Vigência: 02 (dois) anos, a partir da data da sua assinatura em 30 de janeiro de 2024.
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente ao Caoca, acompanhado do Acordo de Cooperação Técnica, celebrado entre este Ministério Público do Estado da Bahia e
Associação Brasileira da Indústria de Hotéis - ABIH, publicado no Diário da Justiça nº 3.519, do dia 28/02/2024.

Ressaltamos que o ajuste foi catalogado nesta Coordenação sob o código D 273, com vigência final em 29/01/2026.

Em tempo, não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o expediente nesta unidade.

 
Thalita Brito Caldas

Assistente técnico-administrativo
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 28/02/2024, às 08:47, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0973465 e o código CRC 9AE3E15A.
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